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Brasília, 16 de setembro de 2004

À Sua Excelência a Senhora

MARINA SILVA

Ministra de Estado do Meio Ambiente

Presidente do Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA

Brasília - DF

Ref: Autorização de Supressão de Vegetação nº 12/2004

Senhora Presidente do CONAMA,


Dirijo-me a Vossa Excelência para informar a esse Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, na forma exigida no art. 1º, parágrafo único, do Decreto nº 750, de 10 de fevereiro 1993, que esta Autarquia concedeu a Autorização de Supressão de Vegetação  nº 12/2004, anexa,  à BAESA - Energética Barra Grande S.A,  em face do Termo de Compromisso firmado entre esta entidade, a citada empresa, com as interveniências do Ministério Público Federal, da Advocacia-Geral da União e dos Ministérios do Meio Ambiente e de Minas e Energia,  cópia anexa,  nos autos do processo administrativo de licenciamento nº 02001.000201/98-46, nos termos do art. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 






Respeitosamente,

MARCUS LUIZ BARROSO BARROS

Presidente
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